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 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO ONEROSO - CELE-
BRAÇÃO

DEMANDA: 047486
PROCESSO: SH-PRC-2022-00014-DM
Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, 

por intermédio de sua Secretaria da Habitação e o Município 
de Pederneiras objetivando a transferência de recursos para 
a implementação do Programa Especial de Melhorias - PEM, 
com fundamento no Decreto nº 54.199, de 2 de abril de 2009 e 
alterações subsequentes.

OBJETO: Convênio para transferência de recursos financei-
ros para a execução de obras de Equipamento Social – reforma 
e revitalização de área para prática de esportes e lazer - no 
Conjunto Habitacional Antônio Facciolo.

RECURSO:
Valor Total: R$ 659.067,46
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 500.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 159.067,46
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir da data 

de sua assinatura
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS:
Natureza de Despesa: 44405101
Programa de Trabalho 1645125105057 UGE 250101
Nota de empenho: 2022NE00234
Data da emissão NE: 21/10/2022
PARECER REFERENCIAL: CJ/SH nº 009/2022, de 07 de 

outubro de 2022.

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SIMA Nº 103, DE 1° DE DEZEMBRO DE 
2022

 Dispõe sobre os procedimentos preparatórios para a 
criação da Área de Proteção Ambiental Cuesta Corumbataí, a 
partir do desmembramento da Área de Proteção Ambiental CBT 
– Corumbataí, Botucatu, Tejupá.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto Estadual nº 20.960, de 8 de junho 
de 1983, que criou a Área de Proteção Ambiental Corumbataí-
-Botucatu-Tejupá;

Considerando o Decreto Estadual nº 60.302, de 27 de março 
de 2014, que instituiu o Sistema de Informação e Gestão de 
Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São 
Paulo - SIGAP, e define procedimentos para a criação de unida-
des de conservação;

Considerando a presença de importantes atributos ambien-
tais e paisagísticos, notadamente as Cuestas arenito-basálticas 
associadas às cabeceiras de mananciais e com ocorrência de 
fontes hidrotermais, a presença de significativos exemplares da 
fauna e da flora originais;

Considerando a ocorrência na região de um processo de uso 
e ocupação territorial baseado em atividades do setor primário, 
em que a expansão urbano-industrial se apresentava ainda 
pouco expressiva na época de criação da APA CBT;

Considerando a presença de importantes aquíferos como o 
Serra Geral e Guarani, com áreas de afloramentos na APA CBT 
determinando a presença de zonas de recarga, com destaque 
para o Guarani que representa o mais importante manancial 
subterrâneo do Estado de São Paulo e do Brasil;

Considerando densos sistemas de drenagem presentes, 
associados às Bacias Hidrográficas do Rio Piracicaba, Médio 
Tietê e Paranapanema, cujas nascentes estão em áreas de 
relevo acidentado relacionado a ocorrência das cuestas arenito-
-basálticas;

Considerando a presença das represas de Barra Bonita, 
Jurumirim e Chavantes, limítrofes aos três perímetros da APA 
CBT, para as quais as redes de drenagem convergem diretamen-
te, tendo influência, portanto, na qualidade das águas desses 
reservatórios;

Considerando os compromissos nacionais e internacionais 
de conservação ambiental assumidos pelo Estado de São 
Paulo, com destaque para as “Metas de Aichi para a Biodiver-
sidade” - aprovadas durante a 10ª Conferência das Partes da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CBD); e os “Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável” - cujas metas devem ser 
atingidas até 2030;

Considerando a necessidade da adequação jurídica do 
Perímetro Corumbataí ao que é de fato praticado em termos de 
gestão do território, e;

Considerando as informações constantes no Processo FF 
465/2017, resolve:

Artigo 1º - Propõe-se a criação de nova Área de Proteção 
Ambiental a partir do desmembramento do Perímetro Corumba-
taí da Área de Proteção Ambiental - APA Corumbataí, Botucatu, 
Tejupá, sem alteração de limites em relação ao Decreto Estadual 
nº 20.960 de 8 de junho de 1983.

Parágrafo único - O Perímetro Corumbataí, que já designa 
a denominação regional da bacia hidrográfica em que está 
localizado, passará a se chamar Área de Proteção Ambiental 
Cuesta Corumbataí.

Artigo 2° - O decreto de criação da APA Cuesta Corumbataí 
garantirá as salvaguardas ambientais e as principais normativas 
estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 20.960 de 8 de junho 
de 1983 e pela Resolução SMA s/nº de 11 de março de 1987.

Artigo 3º - A criação da APA Cuesta Corumbataí se justifica, 
resumidamente, pelos tópicos que seguem:

I. A ampla extensão territorial da APA Corumbataí-Botuca-
tu-Tejupá e a descontinuidade do seu território, conferiram à uni-
dade de conservação desafios adicionais de gestão. A distância 
entre os perímetros Corumbataí e Botucatu é de 15 km, e entre 
Botucatu e Tejupá, 40 km. A APA dista entre seus extremos 125 
km, em linha reta.

II. Embora, formalmente, sempre estivessem sob o mesmo 
arcabouço jurídico, as rotinas de gestão foram pavimentando 
rumos diferentes para cada perímetro da APA, consolidando, na 
prática, a condição de unidades de conservação com identidades 
próprias;

III. São previstos os seguintes ganhos a partir da criação de 
três novas APAs:

a. O desmembramento proporcionará a gestão de cada perí-
metro como unidades de conservação com identidade própria;

b. Maior apropriação das unidades de conservação por 
parte dos atores do território, a partir da criação e consolidação 
de identidades locais;

c. Estabelecimento de condições mais favoráveis tanto para 
a retomada do processo de elaboração do plano de manejo da 
futura APA Botucatu, quanto para a elaboração e aprovação dos 
planos de manejo dos demais perímetros, futuras UCs;

d. Criação de condições institucionais mais propícias à 
melhoria da gestão de cada unidade, em termos humanos, 
financeiros e estruturais;

e. Diminuição dos riscos de desestruturação administrativa 
da APA em eventuais cenários de contingenciamento econômi-
co-financeiro da instituição;

IV. Em outubro de 2022, a Fundação Florestal elaborou 
três relatórios técnicos que avaliaram de forma integrada os 

Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: OSVALDO CRUZ FUTEBOL CLUBE
CNPJ: 06.171.743/0001-00
Projeto RENDIMENTO AZULOKO SUB15
Valor Repassado: R$ 218.166,34
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1134017/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 240/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: CATANDUVA FUTEBOL CLUBE
CNPJ: 29.365.344/0001-86
Projeto FUTEBOL CLUBE SUB 18 - ANO 01
Valor Repassado: R$ 267.195,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
 RETIFICAÇÃO
SESP-PRC-2022/00238 – Chamamento nº 02/2022
Termo de Colaboração nº 13/2022
Resumo do objeto: Celebração de Termos de Fomentos para 

execução de ações voltadas a promoção e desenvolvimento de 
esporte e lazer – Projeto “Brincando de Bicicleta”.

Particípes: Secretaria de Esportes e a Associação Desportiva 
Facex - ADF

Modalidade: Chamamento Público (Lei Federal nº 13.019, 
de 2014)

Valor: R$ 227.998,00 (duzentos e vinte e sete mil, nove-
centos e noventa e oito reais) de responsabilidade do Estado.

Crédito orçamentário: 27.811.4109.5131.0000
Fonte: Tesouro Estadual
Data da assinatura: 17/11/2022
Vigência: até 17/11/2023
Parecer CJ/SES nº 90/2022 e Parecer AJG nº420/2022
Gestor Técnico: Cidinei Gomes de Assis RG:20.650.130-4
 RETIFICAÇÃO
SESP-PRC-2022/00238 – Chamamento nº 02/2022
Termo de Colaboração nº 15/2022
Resumo do objeto: Celebração de Termos de Fomentos para 

execução de ações voltadas a promoção e desenvolvimento de 
esporte e lazer – Projeto “Festival de Boxe Feminino”.

Particípes: Secretaria de Esportes e a Federação de Boxe do 
Estado de São Paulo

Modalidade: Chamamento Público (Lei Federal nº 13.019, 
de 2014)

Valor: R$ 190.739,00 (cento e noventa mil, setecentos e 
trinta e nove reais) de responsabilidade do Estado.

Crédito orçamentário: 27.811.4109.5131.0000
Fonte: Tesouro Estadual
Data da assinatura: 17/11/2022
Vigência: até 17/11/2023
Parecer CJ/SES nº 90/2022 e Parecer AJG nº420/2022
Gestor Técnico: José Reinato da Silva Mendes RG: 

9.324.118-5

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO CP Nº 159/2022
PROCESSO SH-PRC-2022/00037
INTERESSADO: Secretaria da Habitação - Agência Paulista 

de Habitação Social - Casa Paulista e a COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -CDHU

CNPJ: nº 47.865.597/0001-09
OBJETO: Transferência de recursos financeiros pelo Estado 

à CDHU para a operação, pela CDHU, do Programa de Apoio ao 
Crédito Habitacional – Modalidade Carta de Crédito Associativo, 
regulado pela Deliberação Normativa n° 027/2022 e suas alte-
rações, do Conselho Gestor do Fundo Paulista de Habitação de 
Interesse Social ( CGFPHIS).

Valor: R$ 3.095.680.000,00 (três bilhões, noventa e cinco 
milhões, seiscentos e oitenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é 60 
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura.

À vista dos elementos constantes do presente em especial 
o Parecer CJ/SH n.º 059/2022 e do Parecer AJG nº 579/2022; e a 
manifestação da Secretária Executiva da Casa Paulista, no uso 
da competência que me foi autorizada por estar respondendo 
pelo expediente da Pasta,

DECIDO:
1. Autorizar a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao 

Convênio entre SH e a CDHU, para transferência de recursos 
financeiros pelo Estado à CDHU para a operação, pela CDHU, do 
Programa de Apoio ao Crédito Habitacional – Modalidade Carta 
de Crédito Associativo, regulado pela Deliberação Normativa n° 
027/2022 do Conselho Gestor do Fundo Paulista de Habitação 
de Interesse Social (CGFPHIS), de acordo com o Plano de Traba-
lho, que integra o presente instrumento.

2. Aprovar o Termo Aditivo ao Convênio n° 0037/2022 e 
Plano de Trabalho de fls. 931/956 e seus respectivos anexos.

 Extrato de Termo Aditivo
Convênio Oneroso
PROCESSO: 0037/2022
PARECER: CJ/SH n° 059/2022
PARECER: CJ/AJG n° 579/2022
Participes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria da Habitação e a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano.

OBJETO: Transferência de recursos financeiros pelo Estado 
à CDHU para a operação, pela CDHU, do Programa de Apoio ao 
Crédito Habitacional – Modalidade Carta de Crédito Associativo, 
regulado pela Deliberação Normativa n° 027/2022 e suas alte-
rações, do Conselho Gestor do Fundo Paulista de Habitação de 
Interesse Social (CGFPHIS).

Valor: R$ 3.095.680.000,00 (três bilhões, noventa e cinco 
milhões, seiscentos e oitenta mil reais)

Valor Total do convênio: R$ 3.095.680.000,00 (três bilhões, 
noventa e cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais)

Data da Assinatura do 1° Termo de Aditamento: 17/11/2022.
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2027

Valor Repassado: R$ 305623,68
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na parceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Treze Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 31.12.2022
Proc. SEESP SPDOC 1129605/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 165/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: INSTITUTO FUTUROS CRA-

QUES IFC
CNPJ: 08.584.691/0001-20
Projeto CENTRO DE TREINAMENTO E BASQUETE 3X3
Valor Repassado: R$ 242.795,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na parceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1115466/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 175/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: INSTITUTO CHAVE
CNPJ: 57.715.906/0001-00
Projeto VIVA GOLFE LOUVEIRA
Valor Repassado: R$ 282.799,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na parceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1129518/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 215/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO FILHOS DE 

BAURU
CNPJ: 08.837.581/0001-22
Projeto SESC FUTSAL BAURU
Valor Repassado: R$ 279.100,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na parceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1133621/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 216/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: INSTITUTO CHAVE
CNPJ: 57.715.906/0001-00
Projeto VIVA GOLFE ARAÇOIABA
Valor Repassado: R$ 287.839,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1133628/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 222/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: SOCIEDADE ESPORTIVA 

RECREATIVA E CULTURAL SANTA MARIA
CNPJ: 44.399.327/0001-53
Projeto SERC SANTA MARIA - FUTEBOL DE BASE
Valor Repassado: R$ 204.430,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 01.12.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1129479/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 224/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: INSTITUTO ATHLON DE 

DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO
CNPJ: 14.081.810/0001-24
Projeto SÃO JOSÉ INCLUSIVA - PARADESPORTO SOCIAL
Valor Repassado: R$ 302.600,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1115439/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 239/2021

Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-
ceria.

Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Treze Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 31.12.2022
Proc. SEESP SPDOC 1133462/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 144/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: GRÊMIO NOVORIZONTINO
CNPJ: 04.728.712/0001-82
Projeto GRÊMIO NOVORIZONTINO SUB-20
Valor Repassado: R$ 344.140,26
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1133714/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 145/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO POLO CUESTA 

DE VOLEIBOL
CNPJ: 08.378.121/0001-83
Projeto VÔLEI 10
Valor Repassado: R$ 247.482,70
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1133475/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 146/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: GRÊMIO NOVORIZONTINO
CNPJ: 04.728.712/0001-82
Projeto GRÊMIO NOVORIZONTINO SUB 17
Valor Repassado: R$ 346.475,43
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1129496/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 153/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE-

BOL DE ARARAQUARA
CNPJ: 10.302.682/0001-40
Projeto BASQUETE SOCIAL DA ABA
Valor Repassado: R$ 238.456,50
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Dezoito Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 01.06.2023
Proc. SEESP SPDOC 1129188/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 154/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO MATSUMI DE 

JUDÔ E KARATÊ
CNPJ: 46.917.571/0001-96
Projeto MATSUMI SOCIAL - JUDÔ
Valor Repassado: R$ 216.740,00
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Treze Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 31.12.2022
Proc. SEESP SPDOC 1129589/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 155/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO GARRA DE 

TIGRE DE KUNG FU
CNPJ: 08.484.138/0001-15
Projeto FERAS DO KUNG FU
Valor Repassado: R$ 227.010,30
PTRES: 410135
Fonte Recurso: 001001001 - Tesouro do Estado
ND: 33503977
UGE: 410002
Objeto: 1º Termo de Aditamento do Fomento NGAP SESP, 

visando a prorrogação do prazo de vigência da parceria.
Cláusula Aditada: Cláusula NONA – Da Vigência e Da 

Prorrogação
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas na par-

ceria.
Data da Assinatura do Aditamento: 30.11.2022
Prazo: Treze Meses da assinatura do Termo de Fomento
Vigência: 01.12.2021 a 31.12.2022
Proc. SEESP SPDOC 1129429/21
1º Termo Aditivo de Fomento NGAP SESP nº 164/2021
Outorgante denominado Estado: Secretaria de Esportes
Outorgado denominado OSC: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIEN-

TES VISUAIS DE TAUBATÉ E VALE DO PARAÍBA - ADV VALE
CNPJ: 04.386.224/0001-34
Projeto GOALBALL - DO FOMENTO AO RENDIMENTO

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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haverá alteração de limites, estabelecimento de restrições adi-
cionais e desapropriação de terras.

Artigo 4° - A íntegra do relatório técnico da proposta de des-
membramento da APA CBT, que inclui todas as referências bibliográ-
ficas dos dados apresentados nos itens anteriores, pode ser acessada 
no sítio eletrônico da Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo (www.fflorestal.sp.gov.br).

Artigo 5° - A Área de Proteção Ambiental Cuesta Corumba-
taí terá seus limites descritos conforme levantamentos identifi-
cados em memoriais descritivos constantes do ANEXO I.

Artigo 6º - No prazo de 15 dias contados a partir da publica-
ção desta Resolução, qualquer interessado poderá se manifestar, 
nos termos do artigo 10, Decreto Estadual 60.302, de 27-03- 
2014, visando à impugnação da proposta de desmembramento 
do Perímetro Corumbataí da APA CBT, enviando comunicação 
endereçada a ravictor@fflorestal.sp.gov.br.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo FF 465/2017)
ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO - ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

- APA CUESTA CORUMBATAÍ
1 - O polígono da Área de Proteção Ambiental Cuesta Corum-

bataí inicia-se no entroncamento da rodovia BR 369/SP 225 com 
a rodovia SP 197 (ponto 1); segue a rodovia SP 197 em direção 
Oeste e depois Sul até o cruzamento com a estrada de terra para 
Usina Varjão de Açúcar e Álcool (ponto 2); segue a estrada de 
terra em direção a Usina Varjão até o cruzamento desta estrada 
com o Córrego Benjamin (ponto 3); segue em linha reta para 
o Sul até a confluência do rio Jacaré-Pepira, ou Grande, com o 
córrego do Saltinho (ponto 4); segue em linha reta para Sudoeste 
até a confluência do córrego Bom Sucesso com o córrego Bom 
Sucesso do Meio, onde se localiza a sede da fazenda Bom Sucesso 
(ponto 5); segue em linha reta para Noroeste até a confluência do 
córrego do Antunes com a rodovia SP 304 (ponto 6); acompanha 
o sentido Noroeste a rodovia SP 304 até a ponte sobre o ribeirão 
do Lajeado(ponto 7); segue em linha reta par Sudeste até a con-
fluência do córrego do Borralho com o ribeirão São João (ponto 
8); segue em linha reta para Sudeste até a foz do ribeirão das 
Três Barras na represa de Barra Bonita (ponto 9); acompanha a 
margem Norte da represa de Barra Bonita até a foz do Ribeirão 
do Meio no rio Piracicaba (ponto 10); sobre o Ribeirão do Meio 
pela margem esquerda até a confluência deste com a rodovia SP 
304/191 (ponto 11); segue a Leste pela Rodovia SP 304/191 até a 
ponte sobre o ribeirão Araguá (ponto 12); segue a Nordeste pela 
margem esquerda do ribeirão Araguá até o cruzamento com a 
linha de alta tensão (que vem no sentido de Brotas a Piracicaba) 
no extremo Sul do alagado (ponto 13); segue em linha reta para 
Nordeste até a confluência do ribeirão Água Vermelha com o cór-
rego Mãe Preta (ponto 14); segue em linha reta para Nordeste até 
a confluência do Rio Passa Cinco com o ribeirão dos Sinos (ponto 
15); desce o rio Passa Cinco pela margem direita até a confluência 
deste com o rio da Cabeça (ponto 16); sobe o Rio da Cabeça pela 
margem esquerda até a confluência deste com o ribeirão da Boa 
Vista (ponto 17); sobe o ribeirão da Boa Vista pela sua margem 
esquerda até o cruzamento com a rodovia Washington Luiz BR 
364/SP 310 (ponto 18); segue em linha reta para o Nordeste até 
o ponto mais elevado da serra da Boa Vista (ponto 19); segue em 
linha reta para o Norte até a confluência do Rio Corumbataí com 
o córrego do Monte Alegre (ponto 20), sobe o rio Corumbataí 
pela margem esquerda até a confluência deste com a rodovia BR 
369/SP 225 (ponto 21); segue em linha reta no sentido NE até 
o ponto central da porta principal da sede da Fazenda Quadrão 
(ponto 22); segue em linha reta para Oeste até o ponto central dos 
cruzamentos das rodovias BR 267/ SP 215 e BR 364/SP 310 (ponto 
23); segue em linha reta para Sudoeste até a confluência do Rio 
Jacaré-Guaçu com o Ribeirão da Onça (ponto 24); segue em linha 
reta para Sudoeste até o centro do Edifício da Estação Ferroviária 
de Campo Alegre (ponto 25); segue em linha reta para Sudoeste 
até encontrar o cruzamento da linha de Alta Tensão (sentido Bro-
tas a Piracicaba)com a Rodovia BR 369/SP 225 (ponto 26); segue 
a Rodovia BR 369/SP 225 no sentido Oeste até encontrar o ponto 
inicial, ou seja, o entroncamento desta Rodovia com a SP 197. 
Incluem-se também a área da Serra da Atalaia situada acima da 
cota altimétrica de 780 (setecentos e oitenta) metros de altitude e 
a Ilha do Cerrito da Represa de Barra Bonita.

2 - Da área descrita neste anexo I ficam excluídas as glebas 
constituídas pelos perímetros urbanos dos Municípios de Itirapi-
na, São Pedro e Santa Maria da Serra, até que seja realizado o 
zoneamento detalhado desta área de proteção ambiental.

3 - Esses perímetros incluem glebas de terras dos Municí-
pios de Rio Claro, Corumbataí, Analândia, Itirapina, São Carlos, 
Brotas, Santa Maria da Serra, São Pedro, Dois Córregos, Barra 
Bonita, Mineiros do Tietê e Ipeúna.

4 - Na demarcação foram utilizadas as cartas de Dois Cór-
regos, Brotas, São Carlos, Corumbataí, Barra Bonita, Santa Maria 
da Serra, São Pedro, Rio Claro e Itirapina do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, na escala de um para cinquen-
ta mil - 1:50.000 todas editadas nas décadas de 1960 e 1970

5 - No primeiro perímetro, em que se situa o Município 
de Corumbataí, são considerados zonas de vida silvestre, os 
banhados junto ao Ribeirão Pepira, Ribeirão do Lobo, Rio 
Itaqueri e Ribeirão do Feijão; as matas de encostas do “front” 
da Cuesta localizada na porção Sul deste perímetro; as áreas 
ainda existentes de cerrado naturais na bacia do Ribeirão do 
Onça ou de Maurício Machado e do Ribeirão da Prata, como 
também as áreas de cerrado localizadas ao Sul do Ribeirão do 
Feijão; os campos naturais e cerrados localizados na periferia 
dos banhados dos Rios Jacaré-Pepira, Rio do Lobo e Rio Itaqueri; 
ecossistemas aquáticos da Represa do Lobo.

 RESOLUÇÃO SIMA Nº 104, DE 1° DE DEZEMBRO DE 
2022

Dispõe sobre os procedimentos preparatórios para a criação 
da Área de Proteção Ambiental Cuesta Guarani, a partir do 
desmembramento da Área de Proteção Ambiental CBT – Corum-
bataí, Botucatu, Tejupá.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto Estadual nº 20.960, de 8 de junho 
de 1983, que criou a Área de Proteção Ambiental Corumbataí-
-Botucatu-Tejupá;

Considerando o Decreto Estadual nº 60.302, de 27 de março 
de 2014, que instituiu o Sistema de Informação e Gestão de 
Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São 
Paulo - SIGAP, e define procedimentos para a criação de unida-
des de conservação;

Considerando a presença de importantes atributos ambien-
tais e paisagísticos, notadamente as Cuestas arenito-basálticas 
associadas às cabeceiras de mananciais e com ocorrência de 
fontes hidrotermais, a presença de significativos exemplares da 
fauna e da flora originais;

Considerando a ocorrência na região de um processo de uso 
e ocupação territorial baseado em atividades do setor primário, 
em que a expansão urbano-industrial se apresentava ainda 
pouco expressiva na época de criação da APA CBT;

Considerando a presença de importantes aquíferos como o 
Serra Geral e Guarani, com áreas de afloramentos na APA CBT 
determinando a presença de zonas de recarga, com destaque 
para o Guarani que representa o mais importante manancial 
subterrâneo do Estado de São Paulo e do Brasil;

Considerando densos sistemas de drenagem presentes, 
associados às Bacias Hidrográficas do Rio Piracicaba, Médio 
Tietê e Paranapanema, cujas nascentes estão em áreas de 
relevo acidentado relacionado a ocorrência das Cuestas arenito-
-basálticas;

Considerando a presença das represas de Barra Bonita, 
Jurumirim e Chavantes, limítrofes aos três perímetros da APA 
CBT, para as quais as redes de drenagem convergem diretamen-

A Tabela 02 abaixo demonstra a porcentagem ocupada 
pelas principais fitofisionomias que compõem a cobertura por 
remanescentes de vegetação na área do Perímetro Corumbataí 
da APA CBT.

Tabela 02: Cobertura vegetal por fitofisionomia no períme-
tro Corumbataí da APA CBT
Fitofisionomia Total em hectares (ha) % área total
Vegetação Natural total 49.657,555 15,25
Floresta Estacional Semidecidual 43.521,077 13,37
Cerrado 4.367,012 1,34
Várzea 1.769,466 0,54

c. Fauna:
Estudos realizados na área registraram, 48 espécies de 

peixes agrupadas em 14 famílias sendo três delas, Callichthys 
callichthys, Tilapia rendalli e Cyprinus carpio consideradas como 
alóctones nesta sub-bacia, tilápias oriundas dos tanques de 
criação existentes em propriedades rurais e carpas nos tanques 
e nas barragens dos córregos, com finalidades recreativas. As 
demais espécies existentes na bacia hidrográfica do Corumbataí 
são admitidas como nativas.

No levantamento da mastofauna da região, o conjunto dos 
dados revelou que a região ainda comporta uma mastofauna 
rica, apesar de restrita à área da vegetação original sendo estes: 
gambá, guaiquica-cinza, mão-pelada, quati, suçuarana, gato 
mourisco, gato-do-mato, jaguatirica, cachorro-do-mato, lobo-
-guará, furão, irara, lontra, macaco prego, sagui, serelepe, capi-
vara, rato-do-mato, rato-do-arroz, rato-do-chão, ouriço-cacheiro, 
paca, cotia, preá, veado, tatu-galinha, tatu-de-rabo-mole, tatu 
peba, tamanduá-mirim e tapiti.

Na Estação Ecológica de Itirapina/SP., inserida no território 
do Perímetro Corumbataí da APA CBT, já foram registradas 
28 espécies de anfíbios anuros (sapos, rãs e pererecas), 15 de 
lagartos, 32 de serpentes, uma de quelônio, mais de 180 de aves 
e 33 de mamíferos, lobo-guará, onça parda, jaguatirica, paca, 
tatu-de-rabo-mole, tamanduá-bandeira, o rato-de-espinhos, 
ema, meia-lua-do-cerrado, guaracava-de-topete, tiê-do-cerrado, 
a bandoleta e a jararaquinha. Há também, registros de uma 
serpente endêmica e rara (Lystrophis nattereri). Além destes, 
ocorrem na reserva várias espécies de anfíbios endêmicas de for-
mações abertas do Cerrado, como, por exemplo, Leptodactylus 
labyrinthicus, L. furnarius, L. mystacinus, Physalaemus centralis, 
P. fuscomaculatus, P. nattereri, Odontophrynus cf. moratoi.

d. Geomorfologia
De acordo com estudos realizados por CORVALÁN (2009), 

nota-se a presença dos seguintes atributos na composição 
geomorfológica, com a presença dos relevos: Colinas Amplas; 
Colinas Médias; Morrotes Alongados e Espigões; Encostas com 
Cânions Locais; Mesas Basálticas; Escarpas Festonadas; Planícies 
Aluviais.

Dentre os elementos geomorfológicos da área de estu-
dos se destacam a Depressão Periférica que corresponde a 
faixa de ocorrência de sequências sedimentares paleozóicas e 
mesozóicas do Estado de São Paulo, porções descontínuas de 
corpos intrusivos, sob forma de diques e sills de diabásio, que 
sobressaem da topografia. Outro elemento de destaque são as 
Cuestas Basálticas, um dos principais atributos da APA CBT. Se 
caracterizam por um extenso alinhamento de fronts descontínu-
os, planaltos residuais e morros testemunhos que atravessam o 
Estado de São Paulo em um direcionamento geral de nordeste 
a sudoeste.

e. Hidrologia Superficial e Qualidade da Água:
O Perímetro Corumbataí inclui grande parte das bacias 

hidrográficas de córregos e ribeirões afluentes da margem direi-
ta do baixo Rio Piracicaba, abarcando toda margem direita do 
Reservatório de Barra Bonita e altos cursos e várzeas das bacias 
hidrográficas dos rios Jacaré-Pepira e Jacaré-Guaçu.

Duas Unidades Hidrográficas estão presentes no limite do 
Perímetro Corumbataí: a UGRHI 5 – PCJ, com maior extensão 
territorial no perímetro e a UGRHI 13 – TJ. O Decreto n.º 8.468 
classifica as águas de ambas unidades como de uso preponde-
rante para Classe 2.

Entre os principais corpos d’água, destacam-se o Rio Corumba-
taí e seus afluentes: o Ribeirão Claro e o Rio Passa Cinco.

Entre as unidades hidrográficas presentes no Perímetro 
Corumbataí estão o Aquífero Guarani, com maior porcentagem 
na área do perímetro e o Aquífero Serra Geral.

A precipitação média anual na área de estudo vai de 
1.293mm a 1.648mm com temperaturas que variam de 20.9°C 
a 22.1 °C, tendo como zona de Convergência do Atlântico Sul, 
um dos principais fenômenos que influenciam no regime de 
chuvas da região. O fato da faixa de nebulosidade e chuvas 
permanecerem semi-estacionárias por dias seguidos favorece a 
ocorrência de inundações.

f.Perigos, Vulnerabilidade e Riscos:
A área de estudo apresenta predomínio das classes muito 

altas de suscetibilidade a processos erosivos por sulcos, ravinas 
e voçorocas e alta suscetibilidade a processos erosivos por 
sulcos, ravinas e voçorocas de grande porte, ocorrendo, no 
entanto, outras classes como alta susceptibilidade a inundações, 
recalques, assoreamento, solapamento das margens do rio, 
muito alta susceptibilidade a recalques, combustão espontânea 
e ainda, pontos específicos com baixa susceptibilidade para 
todos os processos do meio físico analisados.

Quanto à vulnerabilidade, são caracterizadas três classes 
distintas de vulnerabilidade quanto ao uso e ocupação do solo 
apresentadas na tabela 03 abaixo.

Tabela 03: Classes de vulnerabilidade do uso e ocupação 
do solo

Classe de vulnerabilidade %
Alta restrição de Uso e Ocupação 39%
Moderada restrição ao uso e Ocupação  37%
Baixa restrição ao uso e Ocupação  24%
De acordo com critério geológico de enquadramento, há na 

área de estudo, um amplo predomínio das áreas classificadas 
como P1 (probabilidade muito baixa) de ocorrência do processo 
de escorregamento. As situações intermediárias P2, P3 e P4 
ocorrem de forma bastante restrita enquanto nenhuma área é 
classificada com grau P5 (Muito alta).

g.Socioeconomia:
As principais características socioeconômicas dos quinze 

municípios inseridos no Perímetro Corumbataí da APA CBT reve-
laram situações distintas com relação aos indicadores sociais 
conforme tabela abaixo.

Tabela 04: Dados socioeconômicos dos municípios que 
compõem o perímetro Corumbataí da APA CBT.
1 2 3 4 5 6
Analândia 5.115 13,18 99,7 35,504,77 0,754
Barra Bonita 36.125 235,12 99,8 31,534,03 0,788
Brotas 24.862 19,59 99,1 38,228,09 0,740
Charqueada 17.539 85,79 97,9 19,182,29 0,736
Corumbataí 4.072 13,90 97 57,695,92 0,754
Dois Córregos 27.740 39,12 96,7 24,727,35 0,725
Ipeúna 7.824 31,66 98,8 62,918,04 0,753
Itirapina 18.610 27,49 97,8 39,484,06 0,724
Mineiros do Tietê 13.023 56,45 98,3 13,627,43 0,730
Rio Claro 209.548 373,69 98,2 50,923,39 0,803
Sta Mª da Serra 6.298 21,43 97,5 20,632,38 0,686
Torrinha 10.100 29,59 96,4 20,794,75 0,744
São Carlos 256.915 195,15 97,9 46,832,89 0,805
São Manoel 41.287 58,92 97,3 26,106,86 0,744
São Pedro 36.298 51,98 94,8 22,416,24 0,755

Legenda: 1 - Município; 2 - População estimada em 2021; 
3 - Densidade demográfica hab/km² em 2010; 4 - Escolarização 
6 a 14 anos em 2010; 5 - PIB per capita (R$) em 2010; 6 - IDHM 
em 2010.

V. O desmembramento do perímetro Corumbataí da APA 
CBT trará benefícios ao território protegido.

VI. Não foram realizados levantamentos fundiários da área 
de estudos para o desmembramento proposto, posto que não 

territórios dos perímetros da Área de Proteção Ambiental – APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá; as informações sobre o Perímetro 
Corumbataí, estão abaixo sintetizadas:

a. Cobertura e uso da terra:
A área total do perímetro totaliza 275.352,3336 ha, abrangendo 15 municípios conforme representado na Figura 1 abaixo:

Figura 1: Localização do Perímetro Corumbataí da APA CBT.
Nesta área de estudos, destacam-se os usos agrícolas com 75% da área. No entanto, a cobertura e uso da terra da região são 

bastante diversificados como pode ser observado na tabela 01 abaixo.
Tabela 01: Uso e cobertura do solo no perímetro Corumbataí da APA CBT

CATEGORIAS DE USO DA TERRA 
E VEGETAÇÃO 

% 

Usos Agrícolas 
Solo exposto 2% 
Reflorestamento 6% 
Cultura anual 6% 
Cultura perene 14

% 
Pastagem 19

% 
Cana-de-açúcar 28

% 
Subtotal 75

% 
Cobertura vegetal natural 
Cerrado 2% 
Mata 22

% 
Subtotal 24

% 
Outros usos 
Área urbana 1% 
Subtotal 1% 
Total geral 10

0% 
b. Vegetação
Os biomas e fitofisionomias presentes na área estão representados na figura 02, onde foram compilados dados de todo o 

perímetro. Como resultado desse mapeamento, temos uma cobertura remanescente de vegetação que totaliza 43.521.077 ha, 
representando 15,25% do Perímetro Corumbataí da APA CBT.

Figura 02: Biomas e fitofisionomias da APA CBT Perímetro Corumbataí.
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